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RECURSO : 7TT~~-~. \
Referente a RECURSO do Pregão Eletrônico N° 2023.06.20.01 - SMS em favor 

' TECN O LÓ G ICAS  EI RELI .

,W&A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI, em presa com sede em Aracati, Estado do Ceará , na A v .^ f rw it fp e u  
-179, Cen tro , inscrita no CNPJ: 13.608.696.0001/85, neste ato representado por seu representante, vem 
peran te Vossa Senhoria , ap resentar RECURSO referente a inabilitação no Pregão Eletrônico N° 2023.06.20.01 -  
SM S adm in istrado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAU CAIA  - CE.

I - DOS FATOS

A  em presa W&A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI, CNPJ 13.608.696/0001-85, participou 
d‘o Pregão Eletrônico n° 2023.06.20.01, cujo objeto era o Registro de Preços para futuras e eventuais 
prestações de se rv iços gráficos, de interesse da secretaria de saúde do município de Cauca ia - Ce , na qual 
acom panhou todo o processo licitatório e sagrou-se arrem atante dos lotes 1, 2,3,5 e 8. No entanto, a 
r.ecorrente foi inabilitada do certam e, tendo em vista a existência da penalidade de " Suspensão tem porária  de 
partic ipação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Adm in istração, pelo prazo de dois anos", 

' -c ju e  se encerra rá  em 14/04/2025 e foi aplicada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região.

É que a penalidade aplicada à Recorrente não a impede de partic ipar de licitações, sa lvo as única e 
,exc lus ivam en te  prom ovidas por órgãos federais, na medida em que a abrangência é restrita ao aplicador. 
Sendo assim , a inabilitação da Recorrente foi descabida de fundamento legal e/ou previsão edital.

O Edital d ispõe que apenas não poderão partic ipar do certam ente em presas que " 2.2.6. Im pedidas de licitar 
com a Adm in istração" , " 2.2.7. Suspensas tem porariam ente de partic ipar de licitação e impedidas de contratar 
a Adm in istração.", " 2.2.8. Declaradas inidôneas pela Adm in istração Pública, enquanto perdurarem  os motivos 
de term inantes desta condição".

Não há prev isão legal que autorize a decisão tomada pelo pregoeiro, configurando ato ilegal, capaz de produzir 
grandes preju ízos à Recorrente que deveria ter sido habilitada, ao passo que possuía todas as condições para 
tanto, ofertando inclusive o melhor preço, em benefício ao interesse público.

Segundo Parecer n° 5487/2018 da Procuradoria-Gera l da Assem ble ia Legislativa do Estado de Minas Gerais, há 
pacífico entendim ento no âmbito do STJ e TJMG de que a penalidade prevista no inciso III, do artigo 87, da Lei 
n° 8.666/93 tem abrangência à toda a Adm in istração Pública, citando os ju lgados referentes à matéria, 
conform e anexo

No.entanto, sabe-se que o Tribunal de Contas da União, entende de modo d iverso e, frise-se , de acordo com a 
leg islação, que não de ixa dúvidas:

'A  sanção de impedimento para licitar e contratar prevista art. 87, inciso III, 
da Lei 8.666/1993 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 

• sancionador. (Acórdão 1003/2015 -  Plenário Data da sessão 29/04/2015 
Re la tor BENJAMIN ZYMLER

O edital da licitação, ao estabe lece r vedações à participação no certam e, deve ser 
su fic ientem ente claro no sentido de que a penalidade de suspensão para licitar e 

■contratar, prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, tem abrangência restrita 
aq órgão ou entidade que aplicou a sanção. (Acórdão 2556/2013 -  Plenário Data da 

- sessão  18/09/2013, Re lator Augusto Sherm an)

,0  entend im ento da Corte  de Contas continua esse, tanto que em recente sessão no dia 12 de setem bro de 
2018, reafirm ou-se:

J.7, Dar ciência à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de 
Adm in istração  Tributária, de modo a ev itar a repetição de falha similar, que, 
em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

'pa rtic ip a r da licitação as em presas que tenham sido sancionadas com base no 
art. 87, III, da Lei 8.666/1993, som ente pela própria Delegacia, nos term os 
decid idos pelo Tribunal, entre outros, nos Acórdãos 3243/2012, 3.439/2012, 
e 842/2013, todos do Plenário. (Acórdão n° 2116/2018-P lenário , Relator 
J.asé Múcio Monteiro, Processo de Representação n° 023.373/2018-0, Data 
da sessão  12/09/2018, Número da Ata 35/2018).

É que há expressa distinção entre os term os "Adm inistração" e "Adm inistração Pública", nos term os do art. 6o, 
XI e XII da Lei n° 8.666/93:

XI - Adm in istração Pública - a adm in istração direta e indireta da



'Un ião, dos Estados, do D istrito Federal e dos Municípios, 
pbrangendo inclusive as entidades com personalidade juríd ica de 
d ire ito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 
institu ídas ou mantidas;

X I I -  Adm in istração  - órgão, entidade ou unidade adm in istrativa pela 
qual a Adm in istração  Pública opera e atua concretam ente; (Grifo 
nosso)

Entender de modo d iverso é inva lidar a previsão constitucional, do artigo 18, o qual prevê que "a organização 
ípo litico -adm in istra tiva  da República Federativa do Brasil com preende a União, os Estados, o D istrito Federal e 
os Municípios, todos autônom os" e igualar o ente aplicador da penalidade, com todos os outros entes, inclusive 
a União, sem  qualquer distinção e todos dependentes uns dos outros.

Sobre a extensão das sanções Procuradoria Gera l da União, através do Parecer n° 
Ó8/03/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, coaduna com o entendimento do TCU:

CO N CLU SÃO  DEPCONSU/PGF/AGU N° 50/2013

LICITAÇÕES. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SANÇÕES

I. O ART. 87, III, DA LEI N° 8.666/93 PROÍBE A PARTICIPAÇÃO  DE EMPRESAS EM LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DO ENTE RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO  DA SANÇÃO.
ÍI. O ART. 7 DA LEI N° 10.520/02 SOMENTE VEDA A PARTICIPAÇÃO  DE EMPRESAS EM LICITAÇÕES E 

•CONTRATAÇÕES EM TODA A ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL SE A PENALIDADE HOUVER SIDO  APLICAD A 
POR ENTE FEDERAL.
III. RESSALVADA A NECESSÁRIA  EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR FORÇA DE RECISÃO  POR 
INADIMPLEMENTO OU D ECLARAÇÃO  DE NULIDADE, A APLICAÇÃO  DAS PENALIDADES DE SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DO ART. 87, III DA LEI N° 8.666/93 E DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR DO ART. 7 DA 
LEI.N0 10.520/02 NÃO PROVOCA A RESCISÃO  UNILATERAL AUTOMÁTICA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

,ÊM CURSO .
IV. A  APL IC AÇ ÃO  DA SANÇÃO  DO ART. 87, III DA LEI N° 8.666/93 OU DO ART. 7 DA LEI N° 10.520/02 NÃO 

-VEDA A PRORRO GAÇÃO  DOS PRAZOS DE CONTRATAÇÃO AMPARADA EXCLUSIVAMENTE NAS HIPOTÉSES DO § 
I o DO ART. 57 E § 5o DO ART. 79 DA LEI N° 8.666/93.

E como se não bastasse, a Corte de Contas de Minas Gera is também entende desta forma:

"o  Tribunal pacificou a sua jurisprudência em considerar que a sanção prevista no 
.àrt. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, que impõe a 'suspensão tem porária para 
partic ipar em licitação e impedimento para contratar com a Adm in istração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos', tem aplicação restrita ao órgão ou entidade 
que a aplicou" e restabeleceu "o entendimento já  consolidado na sua 
ju risp rudência , no sentido de faze r a distinção nítida entre as sanções previstas nos 
^Judidos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/1993, conform e Acórdão 
3.243/2012 -  TCU -  Plenário". Acórdão 1017/2013-Plenário, TCE/MG 
046.782/2012-5, re lator Ministro Aroldo Cedraz, 24.4.2013". (Grifo nosso

DENÚNCIA -  PREGÃO ELETRÔNICO -  ALEGAÇÃO  DE QUE A 
.VENCEDORA DO CERTAME NÃO ATENDEU ÀS CONDIÇÕ ES 
DE HABILITAÇÃO -  SUSPENSÃO PARA LICITAR -  
INEXISTÊNCIA  NOS AUTOS DE DECLARAÇÃO  INIDÔNEA 
PARA CONTRATAR COM A ADM INISTRAÇÃO -  PENALIDADE 
APLIC AD A  COM BASE NO INCISO  III DO ART. 87 DA LEI 
8 .666/93. 1) O entendim ento de que a penalidade do inciso III do art. 87 

, aferãnge som ente o ente que a aplicou parece-m e o mais razoáve l e encontra 
respaldo em parte consideráve l da doutrina especia lizada, à qual se filia, por 

.exem plo , o saudoso Professor Carlos Pinto Coelho Motta. O Tribunal de 
Contas da União vem  assim  entendendo, como se vê da seguinte decisão, 
proferida por sua 2a Câm ara , que recomendou a jurisd ic ionado que 
abstenha-se de restringir, em seus certam es, a participação de em presas em 
de sfavo r das quais tenha sido aplicada, por outros órgãos ou entidades, a 
pena de suspensão tem porária  prevista no art. 87, inciso III, da Lei 
8.666/1993; (TCU -  Acórdão 2.617/10). (TCE/MG, Processo n° 862133,
Rei. Sebastião Helvecio, Sessão em 16/04/2013)

Não. bastante, assim  entende o Superior Tribunal de Justiça sobre o Cadastro  Nacional de Em presas Inidôneas e 
Suspensas-CEIS :

i.;N o s  term os dos arts. lo ., § lo .  e 2o., parág. único do Decreto 5.482/2005 e 6o. e 
7o da Portaria CG U  516/2010, a divulgação do Cadastro Nacional de 
Em presas In idôneas e Suspensas-CEIS , pela CGU, tem mero caráter 
in form ativo, não determ inando que os Entes Federativos impeçam a 
partic ipação das em presas ali constantes de licitações. (Processo MS 21750 DF 
2015/0099549-7 Orgão Ju lg ado rS l - PRIMEIRA SEÇÃO  Publicação DJe 
07/11/2017 Julgam ento 25 de Outubro de 2017 Relator Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO)



Sendo assim , por todo o conjunto de fatos e fundamentos, resta evidente que a Recorrente deve se r habilitada 
dó certam e, pois não há prev isão do edital e/ou legal que perm ita a decisão tomada pelo pregoeiro no Pregão 
E letrônico n° 2023.06.20.01 -  SMS.

1,1 - DA REALIDADE FÁTICA: ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO DEVE PREVALECER À 
' INTERPRETAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Atualm ente, a Adm in istração Pública em todas as suas esferas, está aplicando sanções adm in istrativas em 
em presas que por qualquer motivo tenham tido suas propostas recusadas ou inabilitadas, independentemente 
se houve dolo ou m á-fé. Isso ocorre pela aplicação do acórdão do TCU n° 754/2015-Plenário, que tornou a 

j abertura do procedim ento adm in istrativo obrigatória:
■ ; vt f a S Ã 0  0 f J

-9;5.1. orientem  os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações, 
inc lusive os dos órgãos sob seu controle de atuação adm in istrativa e 

■.fiftanceira, para que autuem processo adm in istrativo com vistas à apenação 
das em presas que praticarem , injustificadam ente, ato ilegal tipificado no a r t  
7° da Lei 10.520/2002 e a lertem -nos de que tal d ispositivo tem caráter 
abrangente e abarca condutas re lacionadas não apenas à contratação em si, 
m as tam bém  ao procedim ento licitatório e à execução da avença; 9.5.2. v
d ivu lguem  que estão su je itos a sanções os responsáveis por licitações que * ' *"
não observarem  a orientação do item 9.5.1 deste acórdão;

-Além disso, ana lisando-se referido acórdão, o procedimento sancionatório som ente poderá não ense jar na 
aplicação de sanção adm in istrativa, caso haja justificativa e que a aplicação da sanção independe de dolo, ou 
se ja , pode se r aplicada até em atos culposos, sem  nenhum tipo de fraude ou má-fé.

O exagero  se reveste na soma dos seguintes fatores:

A . Qua lquer ação ou om issão culposa deve gerar sancionamento, a não ser que seja JUSTIFICADO.
.B, Na m aioria dos casos, não há qualquer justificativa que possa ex im ir o sancionam ento, tendo em vista que 
-,as ju stifica tivas som ente afastam  o DOLO, somente afastando a culpa em fatos de força maior.
C . O Adm in istrador resta compelido a sancionar a em presa com receio de responder processo adm in istrativo.
D, Que os fatos típ icos do artigo 7o da Lei do Pregão e no inciso III do artigo 87 da Lei de Licitações são 
genéricos e, desta form a, extrem am ente abrangentes.

A som a de todos os fatores acim a faz com que a em presa licitante seja penalizada em todo e qualquer ato, 
rndépendente de dolo ou culpa, tornando a participação em licitações uma verdade ira roleta russa, 
onde: ou você não com ete nenhum erro e se sagra o vencedor ou comete qualquer erro, é inabilitado e ainda é 

,sancionado.

Até este mom ento, foi possíve l perceber que qualquer situação, por m enor que se ja, pode causar 
sancionam ento com impedimento ou suspensão do direito de licitar da em presa inabilitada ou que teve sua 
proposta recusada.

Agora, im agine-se as em presas licitantes que participam de dezenas de licitações por sem ana, que pela 
sim p les cotação de um produto que não atende a especificação, ou a falta de jun ta r o docum ento em UM 

,certam e pode ge rar a perda do trabalho do último ano. E isso não é exagero, exp lica-se .

É notório que os regu lam entos dos registros de preços preveem  que este deve ser cancelado caso a em presa 
se ja sancionada (até porque foi impedida de contratar). De igual form a, é notório que os contratos 
adm in istra tivos podem se r cancelados quando a em presa é sancionada. O que não há consenso, ainda, é que o 
im pedim ento de lic itar que deveria  se r válido somente para um ente da Adm in istração Pública (União, Estados, 
D istrito Federal OU Municípios) pode ser considerado para TODA a Adm in istração Pública, como se fosse uma 

'dec la ração  de inidoneidade. Essa abrangência é utilizada por parte da Adm in istração, por considerar o 
entendim ento do Superio r Tribunal de Justiça.

Adem ais, sobre a referida análise concebida de forma errônea pelo STJ, Joel de Menezes N iebuhr é enfático:

"'O referido acórdão é equivocado porquanto recusa distinção cunhada de 
m aneira indubitável pela Lei n° 8.666/93, mais precisam ente pelos incisos 
XI e XII do seu art. 6o. E essa decisão, além de tudo, é em si própria 
contrad itória , na medida em que, em sua parte final consigna: "(...) os efeitos 
do desv io de conduta inabilita o sujeito para contratar com a Adm in istração 

'se  estendem  a qualquer órgão da Adm in istração Pública"(grifos nossos) Ou 
se ja , a própria em enta, ao m esm o passo em que recusa a distinção entre as 
exp ressões Adm in istração e Adm in istração Pública, as utiliza com 
Significado distinto, uma vez que se refere à Adm in istração, na qualidade de 
um  órgão ou entidade específica, e à Adm in istração Pública, na qualidade 
de todo o aparato adm in istrativo  estatal. A decisão em apreço é lastim ável, 
quer porque tecn icam ente equivocada, quer porque recusa a distinção legal 
c lpra e crista lina, quer porque, prolatada por tribunal superior, tem a força 

-'de reproduzir-se  e de espa lhar-se nos salões de quase todos os tribunais 
pátrios, que a tom am  em conta cegam ente, sem m aiores precauções."

,(NIEBUHR, Joel de Menezes, Licitação Pública e Contrato Adm in istrativo,
4a ed ição, pg. 1123)



Note-se que com esse entendimento equivocado do STJ, a em presa que se equ ivocar na juntada de algum 
docum ento em uma licitação, não o anexando, além de perder a venda prevista no certam e, poderá/será 

-m ultada, impedida de lic itar em todos os entes e, ainda, perderá todas suas Atas de Registro de Preços 
v igentes e contratos adm in istrativos. Há um total descom passo entre a ação/om issão da em presa e os 

'resu ltados práticos da sanção adm in istrativa. Repita-se: por um pequeno equívoco (não envio de um 
docum ento), a em presa restará condenada à falência, sem qualquer exagero,

..Neste m om ento, a em presa fica em uma incerteza juríd ica, onde o órgão que aplicou a sanção aplica somente 
para seu próprio ente, mas o Superio r Tribunal de Justiça tem entendimento d iverso , que deveria  se r para 
todos, enquanto a Procuradoria Federal e o Tribunal de Contas da União possuem 
entend im entos d iferentes, no entanto, mais razoáve is e de acordo com a legislação.

't o m  a ce leum a sobre o entendimento da extensão das sanções adm in istrativas, som ada à aplicação 
ind iscrim inada de sanções independentemente de dolo ou culpa, pode-se chegar ao absurdo de uma em presa 
que som ente cometeu uma pequena falha contratual, se r sancionada com multa e impedimento de licitar e, na 
realidade, se r proibida de contratar em todo Território Nacional.

S ituação absurda que está ocorrendo no presente caso concreto!

-Õ artigo 20, do Decreto-Lei 4.657/42, prevê que a esfera adm in istrativa deverá considerar as consequências 
práticas da sua decisão:

Art. 20. Nas esferas adm in istrativa, controladora e jud icia l, não se 
decid irá com base em va lo res ju ríd icos abstratos sem que sejam  
consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo 
ániço. A m otivação dem onstrará a necessidade e a adequação da 
medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo 

.oy norma adm in istrativa, inclusive em face das possíveis 
-afternativas."

Sendo assim , adotando a teoria do STJ, as sanções adm in istrativas dão saltos de consequências adversas, 
onde a Adm in istração só possui duas gradações de sancionam ento não pecuniário. Uma delas seria a

■ Advertênc ia  que praticam ente não traz nenhum resultado prático imediato e todo um conjunto de impedimentos 
de lic itar (suspensão, impedimento e inidoneidade) que findam em um mesmo resu ltado prático: 

.sancionam ento da em presa em todo território  nacional.

.-Este entendim ento é uma afronta a proporcionalidade das penas.

A lém  disso, com a devida vênia ao Superio r Tribunal de Justiça, intérprete das leis federais, o Tribunal de 
Contas da União, os Tribunais de Contas dos Estados e os Tribunais de Contas dos Municipios são os 
ve rdade iro s fisca lizadores e responsáve is pela análise das licitações e contratos adm in istrativos 
é, desta form a, com petentes para análise esm iuçada quanto ao tema, já  que conhecem  a realidade v ivenciada 
pefòs órgãos e em presas licitantes.

,.Mo Parecer ju ríd ico  n° 5.487/2018, apresentado pela Assem ble ia Legislativa do Estado de Minas Gerais, há 
'â ív e rso s  ju lgados datados de 2003 a 2018, referenciando o posicionamento do STJ, mas ferindo de morte a 
inte ligência da ju risprudência já  colacionada acima:

a) 1. Nos term os dos arts, lo ., § lo .  e 2o., parág. único do Decreto 5.482/2005 e 6o. e 7o 
da Portaria CG U  516/2010, a d ivu lgação do Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e 

-Suspen sas-CE IS , pela CGU, tem mero caráter inform ativo, não determ inando que os 
Entes Federativos im peçam  a participação das em presas ali constantes de licitações.

,{Processo MS 21750 DF 2015/0099549-7 Orgão Ju lg ado rS l - PRIMEIRA SEÇÃO  
Publicação DJe 07/11/2017 Julgamento 25 de Outubro de 2017 Relator Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

Óra, se o cadastro CE IS , que serve única e exclusivam ente para incluir em presas que tenham sidas suspensas, 
im pedidas ou declaradas inidôneas, tem caráter meram ente inform ativo e não determ inada que as em presas 

, ali constantes sejam  im pedidas de partic ipar de licitações, este entendimento não destoa totalmente do 
'entend im ento  da abrangência das sanções?

Exp lica-se: Se qualquer sanção possui abrangência irrestrita, automaticamente qualquer em presa inclusa no 
cadastro  CE IS  estaria proibida de partic ipar de qualquer licitação. O que se observa, neste momento, 
p rovave lm ente é uma evolução jurisprudencia l, no qual o Tribunal de Contas da União já está à frente por 
traba lhar com tem as específicos.

Adem ais, outra situação deve se r considerada neste ju lgam ento: Não são poucos os processos adm in istrativos 
que são ju lgados ao arrepio da legislação, sem  garantir um real contraditório ao adm in istrado e, muitas vezes, 

Ju lg ados por se rv ido res parcia is e sem nenhum conhecimento juríd ico, que sequer analisa as argum entações e 
fundam entos.

Agora , conceber, hipoteticamente, que uma em presa multinacional poderia ser sancionada por um Secretário  
de Adm in istração  de um município de 10.000 habitantes e, por esse motivo, se r proibida de licitar em todo 
territó rio  nacional, além  de se r totalmente desproporcional, dá poderes extraord inários para som ente um 
se rv ido r que muitos outros de altíssim o escalão não possuem.

Mais uma vez, utilizando um com parativo, não é coerente que a sanção aplicada por processo adm in istrativo 
's im p les possua a mesm a consequência que a declaração de inidoneidade aplicada pelas Cortes de Contas, que 
estas sim , possuem  conhecimento técnico e im parcia l para determ inar a proporcionalidade de uma sanção.



III) DO REQUERIMENTO

Pór todo o exposto, requer:
, l j  Seja recebido o presente recurso adm in istrativo e, ao final, seja dado provim ento para habilitar a em presa 
'W &A SO LUÇÕ ES TECN O LO G ICAS EIRELI, cnpj. 13.608.696/0001-85, pela ilegalidade cometida ao obstar sua 
partic ipação no certam e por penalidade que não abrange o órgão promovente.
2) Isto posto, se ainda não fo r o entendimento que suba para análise de autoridade superior.

Nestes term os, pede deferimento.

Á racati, 17 de Agosto de 2023.
-yi/agner de Sena Magalhães 
001.242.613-02


